@RS[O
\
el
<

4
S

)
)

& 3

EVO

Termo de Seriacao de Candidaturas

Concurso para Ingresso em Doutoramentos, Mestrados e Pés-Graduacoes

Homologado em 14/04/2026 ao abrigo do Regulamento de Candidaturas de Acesso e Ingresso na Universidade de Evora

N<2: 2026.234.1

Ano Lectivo: 2026/2027 - 12 fase
Curso: Mestrado em Ciéncias da Linguagem (céd. 745)

Regime Normal: 15 vagas

Habilitacdes Literérias (50%) Anélise Curricular (50%) _ .
Nome Classif. Ord. Colocagdo
C1 C2 3 C1 C2
(40%) (30%) (30%) (50%) (50%)
Inés Brito Pegado 15 17 20 8 15 14.3 12 Colocado
Beatriz Pereira Santos 20 15 16 8 10 13.15 22 Colocado
- - - Excluido

Jo3o Pedro Pinto Batuca -

Informacao Adicional Sobre a Colocacéao:

No caso de empates, no processo de recolocacdes, procedeu-se a aplicacio dos critérios de desempate estabelecidos no artigo 10.2 do Regulamento de Candidaturas de Acesso e ingresso na Universidade de Evora.
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Critérios de Seriacao:

Habilitacdes Literarias (50%) Anélise Curricular (50%)
" C1 Area das habilitacdes (40%) ®  C1 Experiéncia de lecionagdo de formacdo na 4rea do curso (50%)
- Area do curso - 20 — >= 50 horas - 20
- Areas afins - 15 - >=20e < 50 horas - 16
— Outras éreas - 10 - >=10e<20-12

. — < 10 horas - 10
= C2 Classificacdo na licenciatura requerida nas condi¢des de ingresso (30%) T

— Sem experiéncia - 8
— Vinte - 20

= C2 Experiéncia Profissional na area do curso ou éreas afins (50%)
— Dezanove - 19

— Dezoito - 18 — >= 10 anos na area do curso ou areas afins - 20

— Dezassete - 17 — >= 5 anos e < 10 na &rea do curso ou areas afins - 18

— Dezasseis - 16 — >=2e < 5 anos na area do curso ou em areas afins - 15

— Quinze - 15 — Com experiéncia < 2 anos na area do curso ou em areas afins - 10
— Catorze - 14 — Sem experiéncia na rea do curso ou afins - 8

— Treze - 13

— Doze - 12

— Onze-11

— Dez - 10

= C3 Nivel de habilitacdes (30%)

— Com formacgado pés-graduada ou licenciatura pré-bolonha - 20

— Com 19 ciclo concluido - 18

— Com condicées para concluir 12 ciclo até setembro - 16

— Sem grau académico mas com frequéncia >= 60 ECTS de UC de 1° ciclo de TESP ou CET - 12
— Sem grau académico mas com frequéncia < 60 ECTS de UC de 1° ciclo de TESP ou CET - 10
— Sem frequéncia do ensino superior - 8
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